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1.	 O que é o Protocolo GOV.BR?

O Protocolo GOV.BR é um serviço que permite as pessoas (solicitantes ou interessados) enviar documentos de forma eletrônica. 
Esse serviço é voltado para atender aos órgãos solicitantes que utilizam a instância do SEI/ColaboraGov.

O Protocolo GOV.BR do ColaboraGov oferece aos cidadãos uma maneira prática e eficiente de enviar documentos aos órgãos 
públicos integrantes do ColaboraGov, sem que seja necessário se dirigir presencialmente a uma unidade de protocolo ou gastar 
recursos financeiros com serviços de correspondência postal.

Atualmente, atendemos aos seguintes órgãos solicitantes do ColaboraGov:

•	 MGI: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos​;

•	 MF: Ministério da Fazenda​;

•	 MPS: Ministério da Previdência Social​;

•	 �MDIC: Ministério do Desenvolvimento, Indústria,  
Comércio e Serviços​;

•	 �MEMP: Ministério do Empreendedorismo, da  
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte​;

•	 MPO: Ministério do Planejamento e Orçamento​;

•	 MPI: Ministério dos Povos Indígenas​;

•	 MIR: Ministério da Igualdade Racial; ​

•	 MMULHERES: Ministério das Mulheres

Importante! 
A solução também inclui a opção de pro-
tocolização de documentos para a CMB 
– Casa da Moeda do Brasil e o COAF - 
Conselho de Controle de Atividades Fi-
nanceira, pois compartilham a mesma 
instância do Sistema Eletrônico de Infor-
mações – SEI do ColaboraGov.
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2.	 Quem pode utilizar o Protocolo GOV.BR?

Pessoa natural atuando em nome próprio, como representante de pessoa jurídica, ou na condição de portador de documento 
pertencente a outra pessoa física ou jurídica mediante acesso identificado no portal gov.br.
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3.	 Como acessar a Protocolo GOV.BR?

O acesso ao Protocolo GOV.BR se dá por meio da conta gov.br, onde o cidadão também pode encontrar serviços de protocolização 
de documentos para outros órgãos da Administração Pública Federal.

Ou seja, o cidadão precisa de um único login para acessar diversos serviços digitais prestados pelo Governo Federal, disponíveis 
em um único local.

https://www.gov.br/
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4.	 Está atuando em nome de órgão ou entidade pública?​

Órgãos e entidades da administração pública que necessitem tramitar processos para os órgãos solicitantes do ColaboraGov, ci-
tados na questão 1 (um), devem fazê-lo, preferencialmente, por meio do módulo Tramita.GOV.BR do Processo Eletrônico Nacional 
(PEN).

Importante! 
As orientações para trâmite de processos via Tramita.GOV.BR para os órgãos solicitantes do 
ColaboraGov estão disponíveis em gov.br/gestao/sei, opção “Tramita.GOV.BR”.

https://www.gov.br/servicoscompartilhados/pt-br/assuntos/gestao-documental/sistema-eletronico-de-informacoes-sei/sistema-eletronico-de-informacoes-sei


Módulo do Protocolo gov.br / ColaboraGov 7

5.	 Precisa assinar documento ou obter vistas de documentos ou 
processos administrativos eletrônicos com restrição de acesso?

Acesse o módulo de Peticionamento Eletrônico do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), conforme orientações apresentadas 
no endereço eletrônico gov.br/gestao/sei, opção “Usuário Externo”.​

https://www.gov.br/servicoscompartilhados/pt-br/assuntos/gestao-documental/sistema-eletronico-de-informacoes-sei/sistema-eletronico-de-informacoes-sei
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6.	 Como fazer a protocolização de documentos aos órgãos solicitantes 
do ColaboraGov?

6.1.   Prepare os Documentos Digitais ou Digitalizados

Antes de protocolar seus documentos, verifique o seguinte:

•	 Legibilidade: Certifique-se de que todos os documentos estejam claramente visíveis e legíveis.

•	 Sem senha: Arquivos bloqueados por senha não serão aceitos.

•	 �Ordem correta: Para documentos com mais de uma página, organize todas as folhas na sequência correta, dentro do arquivo

Importante! 
Os documentos digitalizados devem seguir os requisitos que constam no art. 5 do Decreto nº 10.278/2020 e seus 
anexos I e II.

O teor e a integridade dos documentos digitalizados e enviados para os órgãos solicitantes do ColaboraGov por meio 
do Protocolo GOV.BR são de responsabilidade do solicitante, que responderá nos termos da legislação civil, penal e 
administrativa por eventuais fraudes.​ 

O órgão prestador do ColaboraGov, poderá exigir, a seu critério, a exibição do documento original para o esclareci-
mento de dúvida sobre o seu conteúdo ou verificação de integridade e de autenticidade, até que decaia o seu direito 
de rever os atos praticados no processo administrativo eletrônico.​ (art. 13 e 14 da lei nº 8.539/2015).
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Verifique o Requerimento Inicial!

Conforme determina o art. 6º da Lei nº 9.784/1999, o requerimento inicial deve ser escrito (salvo nos casos em que é permitida 
solicitação oral) e conter as seguintes informações:

Importante! 
Não há um modelo padrão obrigatório para o requerimento inicial. Ele pode ser apresentado de diferentes formas, 
desde que atenda aos requisitos legais da Lei nº 9.784/99. Certifique-se de incluir todos os dados obrigatórios no seu 
requerimento inicial, qualquer que seja o formato escolhido. Assim, você garante agilidade na análise do seu pedido!

Dados obrigatórios que devem constar no requerimento inicial:

•	 Órgão ou autoridade administrativa ao qual se dirige: Indique corretamente para quem o pedido é destinado.

O Protocolo GOV.BR do ColaboraGov é responsável pela recepção dos documentos dos seguintes ministérios:

a)	Ministério da Fazenda (MF)

b)	Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI)

c)	Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços (MDIC)

d)	Ministério do Planejamento e Orçamento (MPO)

e)	Ministério da Previdência Social (MPS)

f)	 Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (MEMP)

g)	Ministério dos Povos Indígenas (MPI)

h)	Ministério das Mulheres (MMULHERES)

i)	 Ministério da Igualdade Racial (MIR)
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Importante! 
Para garantir o envio correto de documentos por meio do Protocolo GOV.BR, é essencial que você saiba que o Ministé-
rio da Economia foi desmembrado pela Lei nº 14.600/2023. Este ministério não deve mais ser utilizado como destinatá-
rio de documentos. 

Outro ponto muito importante que você deve se atentar é que as entidades vinculadas aos ministérios citados acima não 
são atendidas pelo Protocolo GOV.BR do ColaboraGov!

O Ministério da Economia foi desmembrado pela Lei nº 14.600/2023, dando origem aos seguintes ministérios: Ministério 
da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos​, Ministério da Fazenda​; Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comér-
cio e Serviços​ e Ministério do Planejamento e Orçamento​. Desta forma, ele não deve ser destinatário de documentos!

O Protocolo GOV.BR do ColaboraGov atende exclusivamente os ministérios listados anteriormente. Certifique-se do destino cor-
reto para evitar atrasos ou impedimentos no atendimento da sua solicitação!

•	 Informações de identificação do interessado ou representante: Forneça o seu nome completo ou do represente legal.

•	 �Endereço para contato: Insira seu endereço ou outro local adequado para receber comunicações, quando possível, forneça 
também um e-mail ou um telefone para contato.

•	 Pedido detalhado: Explique claramente o que está solicitando, expondo os fatos e fundamentos que justificam o pedido.

•	 �Data e assinatura: Inclua a data e assine o documento, seja pessoalmente ou por seu representante legal. A assinatura 
poderá ser aposta de próprio punho ou por meio de assinatura eletrônica
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Quanto ao nível de acesso:

De acordo com o art. 3º, inciso I, da lei nº 12.527/2011, popularmente conhecida como Lei de Acesso à Informação (LAI), todo cida-
dão tem o direito fundamental de acessar informações públicas, considerando:

•	 �Publicidade como regra geral: Os documentos enviados aos órgãos solicitantes do ColaboraGov, por meio do Protocolo 
GOV.BR terão, no Sistema Eletrônico de Informações (SEI/ColaboraGov), nível de acesso público, salvo se a restrição, quan-
do houver, for devidamente informada no início do primeiro documento protocolado.

•	 �Sigilo como exceção: A restrição de acesso a documentos depende de justificativa apresentada conforme a legislação fe-
deral e normas vigentes afetas ao tema.

Seguindo estas orientações, você contribui para agilizar a análise da sua solicitação!
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7.	 Protocolização dos documentos

Para solicitar a protocolização de documentos, você deve:​

Primeiro passo: Acesse a página do serviço desejado:​

•	 MGI: Protocolar documentos junto ao Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (www.gov.br)​;

•	 �MEMP:� �Protocolar documentos junto ao Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa  
de Pequeno Porte

•	 MF: Protocolar documentos junto ao Ministério da Fazenda (www.gov.br)​

•	 MDIC: Protocolar documentos junto ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços (www.gov.br)​

•	 MPO: Protocolar documentos junto ao Ministério do Planejamento e Orçamento (www.gov.br)​

•	 MPS: Protocolar documentos junto ao Ministério da Previdência Social (www.gov.br)​

•	 MPI: Protocolar documentos junto ao Ministério dos Povos Indígenas (www.gov.br)

•	 MIR: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-igualdade-racial

•	 MMULHERES: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-mulheres

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-da-gestao-e-da-inovacao-em-servicos-publicos
�https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-do-empreendedorismo-da-microempresa-e-da-empresa-de-pequeno-porte
https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-do-empreendedorismo-da-microempresa-e-da-empresa-de-pequeno-porte
https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-do-empreendedorismo-da-microempresa-e-da-empresa-de-pequeno-porte
https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-da-fazenda
https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-do-desenvolvimento-industria-comercio-e-servicos
https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-do-planejamento-e-orcamento
https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-da-previdencia-social
https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-dos-povos-indigenas
https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-igualdade-racial
https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-mulheres
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7.1.   Clicar em    ou em   ;
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7.2.    Efetue o login no portal;
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Caso seja a primeira vez que você acesse o serviço, autorize a utilização de dados pessoais (Lei nº 13.709/2018 – LGPD: Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais).
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O Protocolo GOV.BR, possui um fluxo com 6 etapas de atendimento, quais sejam:

Iremos explicar cada etapa a seguir!
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1.	 Solicitação

Cadastre a solicitação. Leia com atenção as orientações e preencha todos os campos solicitados:​

1.1.  �Na primeira tela confira se os dados do usuário logado no portal estão corretos e se quiser anote o número da so-
licitação:
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1.2.  �Primeira etapa: você irá selecionar o tipo de solicitação: Aqui você deve informar para qual órgão solicitante do 
ColaboraGov você quer protocolizar seus documentos
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1.2.1    Nesta etapa, caso você queira realizar a solicitação em nome de outra pessoa poderá informar os dados:
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1.3.  Segunda etapa: Você deve anexar a documentação a ser enviada ao órgão solicitante do ColaboraGov, primeiro é o 
requerimento inicial. Leia atentamente as instruções da tela. 
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Siga os passos abaixo para adicionar o requerimento inicial:

a)	Selecione o tipo de documento: requerimento
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b)	�Selecione no seu dispositivo o arquivo do documento a ser anexado, clicando em “arquivo”, após o arquivo está 
selecionado clique em “importar”;
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c)	Clique em “adicionar dados na tabela” para adicionar o arquivo a ser anexado

1.3.1   �Nesta etapa você pode ainda informar se essa documentação complementa um protocolo anterior, ou seja, se 
complementa um processo que já esteja tramitando em algum dos órgãos solicitantes do ColaboraGov.



Módulo do Protocolo gov.br / ColaboraGov 26

1.3.2   �Anexe documentos complementares, se houver, aqui você pode enviar documentos que complementem a in-
formação do requerimento inicial, ou seja, necessários para o completo entendimento da sua demanda.
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1.4.  Terceira etapa: Confira o resumo da solicitação.
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1.5.  �Enviar a solicitação: Aceite o Termo de Ciência e Veracidade. Antes de enviar a solicitação você pode voltar nas 
etapas anteriores para conferir as informações e fazer ajustes, se necessário.
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1.6.  �Acompanhamento da Solicitação: Finalizada a solicitação, você pode acompanhar o andamento de duas formas, 
quais sejam:

•	 �e-mails automáticos do sistema: o e-mail é enviado para o e-mail cadastrado no sistema de Protocolo Digi-
tal. Devido a ser enviado de forma automática pelo sistema, certifique-se de sempre olhar a caixa de spam 
do e-mail cadastrado.
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•	 diretamente na sua conta gov.br, em “Minhas solicitações”: 
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2.	 Triagem:

Finalizada a solicitação, ela poderá passar para o status de triagem, caso ocorra, você será informado via e-mail, conforme ima-
gem abaixo:
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O que é a triagem?

•	 A triagem é a primeira etapa de análise da documentação enviada.

•	 Nesta fase, os documentos são analisados para verificar se estão completos, legíveis e atendem aos requisitos necessários.

O que acontece na triagem?

•	 �A documentação será revisada antes de ser registrada oficialmente em um processo no Sistema Eletrônico de Informações 
(SEI/ColaboraGov). 

•	 Caso falte algum documento ou informação, você poderá ser notificado para realizar ajustes.

Qual o prazo para a solicitação ser triada?

•	 �O processo de triagem, quando houver, será realizado no prazo máximo de 1 (um) dia útil, contado da solicitação no Portal 
de Serviços, salvo quando for realizada às sextas-feiras, vésperas de feriados, feriados, pontos facultativos, ou em caso de 
eventual restrição técnica.

Qual o resultado possível da triagem?

1.	 �Indeferimento: conclusão da solicitação sem registro no SEI/ColaboraGov, motivos para o indeferimento da solicitação:

a)	�​Documentação contendo endereço, dizeres ou desenhos injuriosos, ameaçadores a moral ou ainda contrários à or-
dem pública ou aos interesses do País, sem prejuízo do envio às autoridades policiais para investigação. (Portaria 
SEGES/ME nº 10.988, de 23 de dezembro de 2022); e

b)	�Jornais, revistas, livros, panfletos promocionais e demais materiais não caracterizados como documentos arquivístico.

2.	 Devolução para correção de pendências: motivos para devolução para ajuste:

a)	Descumprimento de um ou mais incisos do art. 6º da Lei 9.784;

b)	Solicitação destinada a órgãos / entidades que seja um dos citados no item “O que é Protocolo GOV.BR”; ou

c)	Documento em branco, ilegível, com senha ou outra situação que impossibilite identificação do pedido.
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3.	 �Conclusão da solicitação: registro no SEI/ColaboraGov para encaminhamento à unidade destinatária, conforme 
indicado no requerimento inicial.

Importante! 
Acompanhe o status do seu pedido pelo Protocolo Digital para saber se haverá necessidade de complementação ou 
ajuste na documentação enviada.
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3.	 Como corrigir as pendências?

Se no processo de triagem for identificada a necessidade de ajustes na solicitação, ela será devolvida a você para correção de 
pendências.

Você será notificado por meio de:​

•	 e-mails automáticos do sistema:
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•	 diretamente na sua conta gov.br, em “Minhas solicitações”:
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Para sanar as pendências em sua solicitação, você deve:

a)	acessar “Minhas solicitações” na sua conta gov.br;
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b)	localizar a solicitação correspondente e clicar em “Responder”;

c)	verificar as pendências apontadas e realizar os ajustes necessários.

d)	�Após realizar os ajustes solicitados, clique em “Reenviar para análise”, para que sua solicitação seja novamente 
analisada.
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Realizado o ajuste solicitado e reenvio da solicitação, a solicitação voltará à fase de triagem, e você será informado por e-mail, 
como mensagem abaixo. 

Você poderá continuar acompanhando o andamento por meio dos e-mails automáticos do sistema, ou diretamente na sua conta 
gov.br!​
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4.	 Conclusão da Solicitação

Considera-se concluída a solicitação quando ela é enviada ao SEI/ColaboraGov.

Ocorrido o registro no SEI/ColaboraGov, você será informado do respectivo Número Único de Protocolo (NUP) via e-mail, con-
forme mensagem abaixo:
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Ou poderá acessar na sua conta gov.br, conforme imagem abaixo, clique em “Responder”, para visualizar o NUP gerado no SEI/
ColaboraGov:
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No SEI/ColaboraGov, o processo gerado será encaminhado para a unidade destinatária a que se refere o(s) documento(s) proto-
colizado(s), e sua solicitação é concluída no Protocolo GOV.BR.

Atenção: 
O acompanhamento do trâmite do processo pode ser realizado por meio de pesquisa realizada em gov.br/gestao/sei, 
opção “Pesquisa Pública”.

 

https://www.gov.br/economia/pt-br/acesso-a-informacao/sei
https://www.gov.br/economia/pt-br/acesso-a-informacao/sei
https://www.gov.br/economia/pt-br/acesso-a-informacao/sei
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5.	 Finalizar e avaliar o serviço

6.	 Suporte

Login gov.br: https://faq-login-unico.servicos.gov.br/en/latest/

Dúvidas quanto às solicitações protocoladas para os órgãos solicitantes do ColaboraGov, que utilizam a base SEI/ColaboraGov: 
protocologeral@gestao.gov.br

Problemas técnicos no Protocolo GOV.BR: sei@gestao.gov.br 

https://faq-login-unico.servicos.gov.br/en/latest/
mailto:sei@gestao.gov.br
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